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INDICAÇÃO Nº________/2025



                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, que sejam implementadas ações voltadas à prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e reabilitação de crianças com câncer infantil, bem como daquelas que apresentam risco aumentado de desenvolver a doença.

Justificativa

O câncer infantil é uma das principais causas de morte entre crianças e adolescentes. O diagnóstico precoce e o tratamento adequado aumentam as chances de cura e melhoram a qualidade de vida. Por isso, é fundamental que o município implemente ações de prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação para essas crianças, garantindo acesso rápido e suporte necessário às famílias.




Sala das Sessões, 26 de Maio de 2025.

Filipe Machado
Vereador-autor
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